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PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – PARAIBA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
 
RESOLUÇÃO DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE  24/10/2019 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CMDCA, QUE HOMOLOGOU O RESULTADO DA 
ELEIÇÃO EM DATA UNIFICADA DO CONSELHO TUTELAR DE GADO BRAVO, PARAIBA E TOMA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Conselho Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente, CMDCA, no uso de suas 

atribuições Normativas 

Considerando que em todo processo eletivo da eleição em data unificada para eleição do 

Conselho Tutelar de Gado, não houve nenhum pedido de impugnação, nenhum pedido de 

vista, referente ao anexo I, do Edital 01 de 05/04/2019 

Considerando que o anexo I do edital 01/2019 de 05/04/2019 está sendo cumprido 

integralmente 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica homologado o resultado da eleição em data unificada para eleição do Conselho 

tutelar de Gado Bravo, realizada em 06/10/2019. 

Artigo 2º São considerados titulares do Conselho tutelar de Gado Bravo- PB. 
  
I – Albanuzia Alves de Farias,  com 979  votos, Primeira colocada. 
II – Gilmara Caitano Camelo, coim 926 votos, Segunda colocada  
III – Riceli da Silva Queiroz, com 775 votos, Terceira colodada 
IV – Jardiel Bezerra de Melo, com 646 votos, Quarto colocado. 
V – Patrícia Carla Barbosa, com 609 votos, Quinta colocada 
 
Artigo 3º - São considerados Suplente do Conselho Tutelar de Gado Bravo, PB. 
 
I  -  Maria José da Conceição Silva, com 606 votos, Primeira Suplente. 
II  -  Murilo Medeiros do Nascimento, com 580 votos, Segundo Suplente. 
III  -  Daniel Carlos Martins de Araújo, com 526 votos, Terceiro Suplente. 
IV  -  José Regis Gomes da Silva, com 450 votos, Quarto Suplente 
V – Wilma Cristina Alves da Silva, com 444 votos, Quinta Suplente. 
 
Artigo 4º - Fica o Presidente do CMDCA com a responsabilidade de contratar Pessoa Física ou 
Empresa, idôneas,  para  treinamento e formação inicial  dos novos Conselheiros Tutelares de 
Gado Bravo em data fixada no prédio do Conselho Tutelar e avisados a todos. 
 
Artigo 5º - Fica o Presidente do CMDCA com a responsabilidade de cumprir todo o restante  do 
disposto no Anexo I, do Edital 01/2019 de 05/04/2019, quanto a diplomação dos eleitos, a 



publicação do ato de nomeação pelo Prefeito dos 05 (cinco) candidatos mais votados e a posse 
dos mesmos. 
 
Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Gado Bravo, 25 de Outubro de 2019. 
 

José Ulisses de Brito Lira 
Presidente – CMDCA/GADO BRAVO-PB. 

 


